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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do 

Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de 

sua dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, 

às demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa 

jurídica. 

 

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da 

personalidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras, 

ressalvadas as disposições específicas previstas em tratados, convenções ou acordos 

internacionais de que o Brasil seja parte.  

 

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos 

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas 

consolidadas sob a vigência da norma revogada.  

 

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 

administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO 

DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
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Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado 

a pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo.  

§ 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica observará os 

pressupostos previstos em lei.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de desconsideração inversa da 

personalidade jurídica.  

 

Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo 

de conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em título executivo 

extrajudicial.  

§ 1º A instauração do incidente será imediatamente comunicada ao distribuidor 

para as anotações devidas.  

§ 2º Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade 

jurídica for requerida na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa 

jurídica.  

§ 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo na hipótese do § 2º.  

§ 4º O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais 

específicos para desconsideração da personalidade jurídica.  

 

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para 

manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

Art. 136. Concluída a instrução, se necessária, o incidente será resolvido por 

decisão interlocutória.  

Parágrafo único. Se a decisão for proferida pelo relator, cabe agravo interno.  

 

Art. 137. Acolhido o pedido de desconsideração, a alienação ou a oneração de 

bens, havida em fraude de execução, será ineficaz em relação ao requerente.  

 

CAPÍTULO V 

DO AMICUS CURIAE 

 

Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a 

especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, 

por decisão irrecorrível, de ofício ou a requerimento das partes ou de quem pretenda 

manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou 

entidade especializada, com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua 

intimação.  

§ 1º A intervenção de que trata o caput não implica alteração de competência nem 

autoriza a interposição de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração e a 

hipótese do § 3º.  

§ 2º Caberá ao juiz ou ao relator, na decisão que solicitar ou admitir a intervenção, 

definir os poderes do amicus curiae.  

§ 3º O amicus curiae pode recorrer da decisão que julgar o incidente de resolução 

de demandas repetitivas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave 

 

Art. 853. Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave contra 

empregado garantido com estabilidade, o empregador apresentará reclamação por escrito à 

Junta ou Juízo de Direito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da suspensão do 

empregado. 

 

Art. 854. O processo do inquérito perante a Junta ou Juízo obedecerá às normas 

estabelecidas no presente Capítulo, observadas as disposições desta Seção. 
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Art. 855. Se tiver havido prévio reconhecimento da estabilidade do empregado, o 

julgamento do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará a execução para pagamento dos 

salários devidos ao empregado, até a data da instauração do mesmo inquérito. 

 

Seção IV 

Do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - 

Código de Processo Civil.  

§ 1º Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:  

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do § 1º do art. 893 

desta Consolidação;  

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, independentemente de garantia 

do juízo;  

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente instaurado 

originariamente no tribunal.  

§ 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem prejuízo de concessão 

da tutela de urgência de natureza cautelar de que trata o art. 301 da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III-A 

DO PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA PARA 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá início por 

petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por advogado.  

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado comum.  

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de sua 

categoria. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 855-C. O disposto neste Capítulo não prejudica o prazo estabelecido no § 6º 

do art. 477 desta Consolidação e não afasta a aplicação da multa prevista no § 8º art. 477 desta 

Consolidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 855-D. No prazo de quinze dias a contar da distribuição da petição, o juiz 

analisará o acordo, designará audiência se entender necessário e proferirá sentença. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 
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Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial suspende o prazo 

prescricional da ação quanto aos direitos nela especificados.  

Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil seguinte ao do 

trânsito em julgado da decisão que negar a homologação do acordo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

 

Seção I 

Da Instauração da Instância 

 

Art. 856. A instância será instaurada mediante representação escrita ao Presidente 

do Tribunal. Poderá ser também instaurada por iniciativa do presidente, ou ainda, a 

requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, sempre que ocorrer suspensão do 

trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da 

lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também 

será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da 

pessoa jurídica provocados por má administração.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, 

são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código.  

§ 3º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações 

decorrentes deste código.  

§ 4º As sociedades coligadas só responderão por culpa.  

§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 

personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 

consumidores.  

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 

todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


